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PROJETO DE LEI R° 30 he
data

destino :

'NUMERO
c\V>

CÓDIGO;

ârt, 12 - Fica autorizada a Prefeitura Municipal d^ fornecer semen

tes, adubos, maquinários e assistência técnica para as /

hortas comunitárias do município.

Art. 22 - A Prefeitura fica obrigada a prestar conta mensalmente à

câmara Municipal, quais as comunidades beneficiadas.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Eevo /

gando disposições em contrário,

JUSTIFICATIVA:

Por saber que varias escolas e comunidades do município /

necessitam fazer hortas comunitárias e não recehem o apoio devido,

e por isso, que estamos autorizando a Prefeitura Municipal a dar /

assistência técnica, maquinários, sementes e adubos.

Assim poderemos prosseguir, no trabalho ao combate a fo

me, incentivando e ajudando no que for necessário para maior pro /

dutividade.

Sala de Sessões, 21 de maio de I996,

Jose cánO-os Amaral

Vereador
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Art. is - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de fornecer semen

tes, adubos, maquinários e assistência técnica para as /

hortas comunitárias do muiiicípio,

Art. - A Prefeitura fica obrigada a prestar conta mensalmente á

Gamara Municipal, quais as comunidades beneficiadas..

Art. O O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Eevo /

gando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

Por saber que várias escollas e comunidades do município /

necessitam fazer hortas comunitárias e não recebem o apoio devido,

e por isso, que estamos autorizando a Prefeitura Municipal a dar /

assistência técnica, maquinários, sementes e adubos.

Assim poderemos prosseguir, no trabalho ao combate a fo

me, incentivando e ajudando no que for necessário para maior pro /

dutividade.

Sala de Sessões, 21 de maio. de 1996.

José G arjlos Amaral
Vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF. ^™gAS.E OEÇAlVLEIsTO
PROJETO DE 90/96
INICIATIVA' José Carlos Amaral

ALMIE PORTE DOS SAM'OS
RELATOR:

Relatorio

Trata-se de Projeto de Lei q^ue autoriza o Poder Executivo a for

necer sementes, aduLos, maquinários e assistência técnica para

as hortas comunitárias.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta C£

missão.

Voto do Relator

Voto pelo encaminhamento regular.^da matéria

Voto do Presidente

Voto com o Relator

Voto do Memoro

Voto com o Relaxor

Decisão

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca

minhamento regular da matéria respeitadas as normas regimen -

tais.

Sala de Ccmiissoes, 13 de junho de 1996

A-vílio da Silva - Presidente

Almir w^te dos Santos - Relator

Wilson ©lllBm dos Santos - Membro

SALA DAS aOMISSÕESç^ SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COKSTITUIÇ AO 3 ÜD TIÇA B

PEOJETO DE LEI N° 090/96

INICIATIVA:

RELATOR: LUC.\E EOULÁIS

RELATGHIO;

Traia-se de projeto que autoriza o Poder Executivo a dar Assistência as

hortas coumnitárias do município.

VOTO "DO RELATOR; A x^roposição está regular quanto aos aspectos constitu

cional e legal, carecendo no entanto de correção redacional. Voto pela ̂

provação da matéria com o seguinte projeto substitutivoi

•>«-

PROJETO PE LEI í!8 G90/96 - (PRCJETO EÜ3TT"TUTr/0)

I  DiscussãoADrcN/E^do enn___jA:
por UNANIMIDADE assistência as hortas

COiUNITÃRIAO E DÃ OUTRAS FnOVIRÊ-

AUTORIZA O PODER EjIECüTIVG /.'"UlTIC

Sr-óq du 3essao_

]

CIÁÍ^,

Presidente

Art. 12 — Fica c Poder Executivo autorizado a fornecer sementes, adubos,

aiaquiiiários, bem conio, assistência técnica para as hortQ,s coiuunitári-as

do municírjioo

Q Poder Executivo, através da secretaria, corqoetente, regulanvjn

tará a x^resente lei, obrigando-se a prestar contais mensair-jente a Cainara'

idunicipal, com relatórios completos, esrjecificando quais as comunidades

beneficiadas.

Art. As (lesx^esas decorrentes da execução desta lei, correrão -a con

ta das dotnções orçB:i;entári as, ou sujjlementação necess.ária à sua plena

exe cução.

SALA DAS COMISSÕEqp^^ S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE.....

INICIATIVA : .....

RELATOR:

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E BEDAgAO ^

LEI _ N°..0.SC/9(

JCSIÍ C.AELG3 AiviARAL

LUCAS :.:OULAK

Art. 42 ~ Sata lei eixtra eci Tigor na data de sua iíutiicação, reToganclo-se

as disposições em contrario.

JUSTIFICATr/A;

Por saber CRE várias escolas e comunidades do município necessitam fazer

Iiortas comunitá.rias e não recebais o apoio devido, á por isso q'^e estamos

autorizando a Prefeitura 1,'unicipal a dar assistência técnica-, mo-quinário

sementes e adubos.

Assim, poderemos prosseguir no traba.lho de combate -a fome, incentivando

e ajud-ando 110 que for necessário po-ra maior produtividade.

VOTO DO PREoISENTE? Voto com o Relator.

VOTO DO MELiBRO; Voto com o Relator.

EECISÃO; Decide esta comissão, per unanimidade de seus Bembros, pela apro.

vação da aiatéria, com o devido XJ2.-ojeto substitutivo apresentado.

ala dg-s Comissões, 21 de Junho de 1990,

k T7. ?■ Al f» T

ÜIUCd

/Vv/|

dente

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE LEI N° 090/96

INICIATIVA - JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR - fflGNER MANSUR

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Executivo a fornecer

sementes, adubos, maquinários e assistência técnica para as hortas comunitárias.

VOTO DO RELATOR - Pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pela encaminhamento normal da matéria.

HIGNER MANSUR - Relator

JATHIK GOMESMOREIRA - Presidente

ãÊ

Sala das Comissões, C^JL

JOSÉ CARLOS AMARAL - Membro
ÚC



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE
COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA; .....

RELATOR:

LEI E'.SUBSTITUTIVO
N°

90/96

JOSÉ CARLOS AMARAL

ALVARO SCALABRIN

J

RELATÓRIO

Trata-se de projeto cujai matéria dispõe sobre o Tornecimen-
to de semeotès adubos, maquinarios e assistência técnica

hortas comunitári que recebe substitutivo da C. de
I ça

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto ©om o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Rei ator.

DECISÃO
Por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, l8 de outubro de 1996.

^ARO SACALBRIN ^

RAALB DAAR NO SI

dentere

SOUZA MOURAEO DE

Mèmòro

SALA DAS COMISSÕES^^ SC- 001/10000/94
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÃO DE

LEI E SUBSTITUTIVO () 90/96
PROJETO DE 111...! N'

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL/C. JUSTIÇA

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

Poposiçso a ser relatada, "brata-se de matéria para Torne-
clmento de semantes, adubos, etc, para hortas comunitárias,
que recebe substitutivo da C. de Justiça.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular das matérias.
■>
j  VOTO DO PRESIDENTE
'  Voto com o Relator»

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Rei ator.

DECIS^O
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular das matérias.

Sala cy^dom i ssoes, I8 de outubro de 1996.

ALMfMPRTE DOS SANTOS
Re Iatí

ifNE
;e

BÊÃT^IZ CORRÊA ALMEIDA DE SOUZA
Membro

JOSE AR
Pres i

SALA DAS COMISSÕES q SC - 001/10000/94
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NOIIE

ALMIR FORTE DOS SANTOS

A'LVAR0 SCALABRIN

ANARIM ALBINO SILVEIRA

"Ãntõníõ cizÃR fÍrríírÃ"

AVÍLIO MACHADO SILVA I

+

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS

ELIMAR FERREIRA

HI6NER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSé ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA

THÉO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS

SIM NÀ'0
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PlM kkh' lA) Oio
PROJETO No._.^i^./r_i^„.
REQUERIMENTO No.

data:

RESULTADO DA

VOTACSOs

APROVi^O EJÍI7 „Z^DISCUSSSO
P0R„^'&^i2ik:íA2L4j£M
Sala SessõesjôL7_/./J2/í^

REJEITADO EM .
POR

Sala Sessões?.

.DISCDS^SO

Z7III/Í9..1

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões? / /i9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões?. ./ /i9.

)!<:<{:« Jicí; )i< $>!< >ií)({>f; ♦ ^ )f: >f: )}í * ̂  *

OBSERVAÇÃO
Presidente


